
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ

PRO-REITORIA DE GESTÃO ESTUDANTIL

PORTARIA Nº 41 / 2023 - PROGES (11.01.28)

Nº do Protocolo: 23204.015596/2023-56
Santarém-PA, 31 de agosto de 2023.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO ESTUDANTIL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ, no
uso de suas atribuições conferidas pela Portaria n°109/GR/UFOPA, de 28 de abril de 2022 e
pela delegação de competência que Ihe concede a Portaria n° 297/GR/UFOPA, de 25 de junho
de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro,
constituir Comissão responsável pela análise documental para concessão de auxílios
estudantis, no ano de 2023, custeado com recursos do Programa Nacional de Assistência
Estudantil (Pnaes), destinados a estudantes indígenas que participarão do X Encontro
Nacional dos Estudantes Indigenas (ENEI/2023), que ocorrerá no período de 16 a 20 de
outubro de 2023, na Aldeia Jaraguá, Rio Tinto - Paraíba ? Brasil.

I. Amanda Ferreira Tavares Freitas;

II. Giselle Moreira do Vale;

III. Polany Gomes Correa

Art. 2º São atribuições da Comissão:

I. Analisar a documentação de candidatos que submeteram inscrição para recebimento
do auxilio;

II. Analisar recurso interposto pelo candidato;

III. Participar de todas as etapas de execução do Edital até a sua finalização;

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 31/08/2023 16:42 )
LUAMIM SALES TAPAJOS

PRO-REITOR(A)
PROGES (11.01.28)
Matrícula: 2425469

Visualize o documento original em https://sipac.ufopa.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 41, ano: 2023, tipo: PORTARIA, data de emissão: 31/08/2023 e o

código de verificação: 808716e07f

https://sipac.ufopa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

